
 
Processo Administrativo nº:  505 / 2025  
Pregãonº:  4 / 2026  
Contratonº:   13 / 2026  
ID nº:   202643
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL EM JORNAL DIÁRIO
DE GRANDE CIRCULAÇÃO, CONFORME O DESCRITIVO E QUANTITATIVO
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOSQUE ENTRE SI  CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, PARANÁ E A EMPRESA INCO -
EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME .
 

De um lado o MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob n.º 76.105.600/0001-86, com sede na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 30, Centro, Município de
Campina  Grande  do  Sul  -  Paraná,  CEP nº  83435-001,  aqui  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  LUIZ  CARLOS
ASSUNÇÃO , brasileiro, casado, portadora do CPF n.º 274.425.789-34, doravante denominado simplesmente como 
MUNICÍPIO  ; e de outro lado a empresa INCO - EDITORA DIARIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME , inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 09.570.162/0001-30 , estabelecida na RUA IMACULADA CONCEIÇÃO,195 , Bairro REBOUÇAS , na
cidade de CURITIBA , PR , neste ato representada por IRENE MORVA MARTINS , portador(a) do CPF n.º 630.129.369-04 
, devidamente qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, doravante denominada ADJUDICATÁRIA . O presente
instrumento é originário do processo Pregão nº 4  / 2026 e tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/21 e no
Decreto Municipal nº 1.949/23.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  1.1. O objeto do presente instrumento é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICAÇÃO DE
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO,
CONFORME O DESCRITIVO E  QUANTITATIVO CONSTANTES NO EDITAL  E  SEUS ANEXOS ,  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência, Edital/, Proposta e anexos.   
 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses , contados da data de sua expedição.  
2.2. Nos casos de contratações de serviços e fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a definição do

art. 6º, XV do mesmo normativo, o prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos e deverá atender as condições abaixo:  
2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado;  
2.2.2. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo;  
2.2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação;  
2.2.4. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.2.5. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.2.6. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.2.7. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.2.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação

Lote Descricao UN Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total.

1 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS CM 3.000
R$

15,00
R$

45.000,00
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deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  
2.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa

jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência e Edital do processo licitatório.

 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

 5.1. O valor unitário e total da contratação constam na tabela acima.  
5.2. Os valores contratados incluem todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.  
5.3. Os valores contratados são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente

fornecidos.

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 6.1. Para pagamento, a CONTRATADA protocolará requerimento de pagamento junto à Secretaria Municipal requisitante.  
6.2. O pagamento será realizado mediante ordem bancária ou ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados do recebimento definitivo.  
6.3. A ordem bancária deverá obrigatoriamente  ser vinculada ao CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa participante e vencedora da

licitação. Sendo matriz ou filial, o que prevalecerá, sempre, será o CNPJ da participante do processo .  
6.4. A Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos

recolhimentos exigidos em lei.  
6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

Fornecedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para Contratante.  
6.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

 
I = (TX / 100) / 365 

 
EM = I x N x VP , onde:

 
I = índice de atualização financeira;

 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;

 
EM = encargos moratórios;

 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e

 
VP = Valor da parcela em atraso

 
6.7. Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal,

com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
6.8. O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades.  
6.9. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.
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1.
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3.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 7.1. O presente Contrato é firmado pelo preço constante na tabela acima, cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta apresentada

pela Contratada.  
7.2. Nos preços contratados, estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o serviço , inclusive tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas e

sociais, etc.  
7.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:  
7.3.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  
7.3.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art.

124, Inciso II alínea "d" da Lei 14.133/2021.  
7.4.  Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Departamento de Compras, de preferência via e-mail: 

leile.pontes@pmcgs.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

 
a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme

modelo simplificado abaixo:

 
 
 

 
  

 
b) Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s)

contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido.

c)  O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

d) Cópias das certidões vigentes: i ) Certificado de regularidade do FGTS; ii ) Certidão de débitos Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos

tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv ) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; v) Certidão de débitos relativos a

débitos tributários e dívida ativa municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de

Impedidos de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados das certidões

no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) 

CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br.

 
7.4.1. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO .  
7.4.2. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e

deliberação a respeito do pedido.  

PREÇO CONTRATADO 
Descrição do Produto
a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00

b)
Custo Unitário (N.F. nº..........
Data:..../......./........)

R$ 0,00

c) Total de impostos/tributos  0 % R$ 0,00
d) Total de custos fixos  0 % R$ 0,00
Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 % R$ 0,00
Custo total = a - e   R$ 0,00 
PREÇO ATUALIZADO 
Descrição do Produto
a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00

b)
Custo Unitário (N.F. nº.......... Data....
/......./........)

R$ 0,00

c) Total de impostos/tributos  0 % R$ 0,00
d) Total de custos fixos  0 % R$ 0,00
Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 % R$ 0,00
Custo total = a - e   R$ 0,00 
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7.4.3. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de

preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar

ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no

edital.  

 7.4.4. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela

PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  
7.5. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas no item 7.3.1. , a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês,

Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo queo realinhamento se

dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).  
7.6. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se

como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores

originais.  
7.7. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  
7.8. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  
7.9. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  
7.10.  O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.  
7.10.1. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo no caso de sua extinção.  

 7.11.  O prazo para resposta restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro formulados pela CONTRATADA será de 30 (trinta) dias, prorrogável por

igual período conforme Art. 124, inciso II alínea d, da Lei 14.133/2021.

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.  
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços

ou entrega dos materiais, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,

de 2021.  
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato

e no Termo de Referência.  
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.9.1. A Administração terá o prazo de 02 (dois) meses, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por

igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) meses.

  
8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  
9.2. Indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.  

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
CAMPINA GRANDE DO SUL/PR
PRAÇA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO - Nº 30

Pág. 4  / 10



1.
2.
3.
4.
5.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a

empresa designar outro para o exercício da atividade.  
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados.  
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência.  
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços e/ou

materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço ou entrega do produto no

prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou entrega dos materiais, os seguintes

documentos:

 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de

entrega dos serviços e/ou materiais.  
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco

a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do

contrato.  
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na

licitação.  
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).  
9.20.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
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decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.  
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços e/ou entrega dos materiais.  
9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras

ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.  
9.26. Se aplicável ao objeto da licitação, o contratado deverá atender à Política Pública Ambiental de licitação sustentável, e que deverá se responsabilizar

integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção de fornecimento ao Poder Público,

assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada, conforme artigos 78, § 6º, 78A, 78B e 78C da Lei Estadual do Paraná nº.

15.608/2007.  
9.27. O objeto desta licitação deverá ter início imediatamente após a assinatura do Contrato. As publicações deverão ser feitas sempre na edição posterior

imediata à do envio do texto.  
9.28. Os serviços objeto desta licitação referem-se à PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL COM GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO

PARANÁ, COM PUBLICAÇÃO DIÁRIA (à excessão dos finais de semana e feriados), COM CIRCULAÇÃO MÍNIMA DE 7.000 (SETE MIL) EXEMPLARES

POR EDIÇÃO.  
9.29. Os serviços prestados deverão ser cobrados por centímetro de coluna, levando-se em consideração as matérias publicadas, utilizando-se a seguinte

formatação: fonte tamanho 07(sete), espaçamento entre palavras normal; espaçamento entre linhas simples.  
9.30. As publicações serão feitas parceladamente, conforme a necessidade apresentada pela Prefeitura Municipal, levando-se em conta que a prestação

deste serviço não está vinculada a um número mínimo de publicações.  
9.31. O envio das matérias à Contratada será realizado até as 17h (ou até o horário de fechamento da edição do jornal) e deverão ser publicados no

próximo dia útil.  
9.31.1. O material encaminhado após esse horário deverá ser publicado, no máximo, até o segundo dia útil subsequente.  
9.31.2. Após o envio da matéria, a pessoa responsável deverá encaminhar a confirmação do recebimento do conteúdo, o arquivo contendo a matéria, o

valor a ser cobrado pela publicação e a data em que esta será feita, para o servidor solicitante.  
9.32. No dia da publicação a Contratada deverá encaminhar ao e-mail que solicitou a publicação da matéria, o comprovante da veiculação, ou seja, a

página na qual ocorreu a publicação, em formato PDF.  
9.33. O material publicado com incorreções de responsabilidade da Contratada deverá ser republicado às expensas da mesma, no dia útil posterior a data

da comunicação da incorreção.  
9.34. Observar as demais obrigações do Termo de Referência.

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do

art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser

celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.  
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
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registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração

nas hipóteses previstas na LGPD.  
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 11.1. A CONTRATADA será responsabilizada pelas condutas em desacordo com o disposto neste contrato ou no edital de licitação, sujeitando-se às

seguintes penalidades:

 
I - advertência;

 
II - multa;

 
III - impedimento de licitar e contratar; e

 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
11.2. A penalidade de advertência será aplicada quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato e não for justificável a aplicação de

penalidade mais grave.

 
11.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá em impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do Município de Campina Grande do Sul por até 3 (três) anos e será aplicada, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

quando a CONTRATADA:

 
I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 
II - der causa à inexecução total do contrato;

 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 
IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

 
11.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar consistirá em impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos por um período mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos e será aplicada nas hipóteses

previstas no item 11.3. que justificam a aplicação de penalidade mais grave ou ainda quando a CONTRATADA:

 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
11.5. Em conjunto com as sanções nos previstas nos itens 11.2., 11.3. e 11.4. a autoridade competente poderá:

 
I - aplicar multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do contrato; e
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II - determinar a rescisão unilateral do contrato.

 
11.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo

como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso:

 
I - 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso;

 
II - 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo quinto);

 
III - 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo sexto) até o 30º (trigésimo);

 
11.7. A Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou total do objeto configura simples impontualidade,

passível de multa moratória, ou inexecução do contrato, que sujeitará a contratada às demais sanções administrativas previstas, avaliando as

circunstâncias do caso concreto e a utilidade ou aproveitamento do objeto para a administração.  
11.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada das demais sanções previstas neste contrato.

 
I  - A multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.

 
11.9. O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, não previstas expressamente nos itens anteriores, sujeitará a CONTRATADA à multa

moratória de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, a critério

da PREFEITURA, observando-se os critérios constantes do 11.13. e sem prejuízo das demais sanções.  
11.10. Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos 11.6. e 11.9., a critério da PREFEITURA, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das

demais sanções  
11.11. Ressalvadas as penalidades do inciso I do item 11.5., o somatório das demais multas previstas nesta Cláusula não poderão superar, em cada mês,

o máximo de 15% (quinze por cento) de 1/12 (um doze avos) do valor total do contrato.  
11.12. A reincidência na aplicação do percentual máximo previsto no item 11.11. poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato.  
11.13. Nos processos de apuração de infrações, serão assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa, observadas as disposições legais e

regulamentares, e serão levados em consideração na aplicação das sanções:

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

 
II - as peculiaridades do caso concreto;

 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 
IV - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul;

 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 
VI - a não reincidência da infração;

 
VII - a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;

 
VIII - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais.

 
11.14. A multa moratória de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente.  
11.15. Em casos excepcionais, caso a multa moratória se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela

decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, em atendimento ao disposto no item 11.13.  
11.16. A multa aplicada, após regular processo administrativo e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela

CONTRATADA ou recolhida por meio de Guia de Recolhimento.  
11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela PREFEITURA à

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.  
11.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
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1.

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do

art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes contraentes.  
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
12.3.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.5.3. Indenizações e multas.  
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da

Lei n.º 14.133, de 2021).

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 13.1. O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária:

 
02.001.04.122.0002.2003 - Fonte 1000 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES  

 15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do termo de contrato.  
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo , submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos ou previsão normativa, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila , dispensada a celebração de termo aditivo, na
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forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO  

 16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

 17.1. Caberá aos Fiscais de Contrato e os Gestores de Contrato, designados por meio de Portaria pela autoridade competente da Prefeitura Municipal de

Campina Grande do Sul, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais e promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento

deste contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

 18.1. Fica eleito o Foro de Campina Grande do Sul - Paraná, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
18.2. Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento de Termo de Contrato.

 
 
 
 
 

Campina Grande do Sul, 25 de Fevereiro de 2026.

 
 
 
 
 

CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL  

LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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